CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo [image: image1.png]




EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 558 / 2020

Indica cobertura de ponto de ônibus. 
O Vereador que esta subscreve, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao Setor Competente da Municipalidade que adote as medidas necessárias no sentido de providenciar cobertura de ponto de ônibus.  
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 20 de agosto de 2020.

José Eduardo Giacomelli
PRESIDENTE
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3573-5600

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp

